
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente, que seja realizada reforma e revitalização do 
monumento “Lua”, bem como a implantação de iluminação cênica, localizado no Parque Horto de 
Maruípe, neste Município. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O referido monumento é um importante elemento paisagístico e cultural do parque, espaço 
amplamente frequentado por moradores, famílias e visitantes. Entretanto, observa-se que a 
estrutura apresenta sinais de desgaste e pichações, comprometendo sua aparência e a valorização 
do ambiente público. 
 
A realização da reforma, aliada à instalação de iluminação adequada, contribuirá para a preservação 
do monumento, para a valorização estética do parque no período noturno e para o fortalecimento 
do sentimento de cuidado com o patrimônio público. 
 
“Dessa forma, solicita-se que o órgão competente realize avaliação técnica com a maior brevidade 
possível e, constatada a necessidade, providencie a reforma, revitalização e implantação de 
iluminação no monumento, observando-se as normas vigentes.” 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua,10 de abril de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

Vereador – MDB 
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